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Quais são os critérios para incluir 
itens na “lista do imposto do 
pecado” e qual é a carga tributária 
atual sobre armas e munições?

Atualmente, a tributação sobre armas 
envolve uma carga média de 55% de IPI, 
26,5% de ICMS e 9,25% de PIS/COFINS. 
Sobre o resultado líquido fiscal, deduzi-
das as despesas, custos e impostos, tam-
bém incidirão 34% adicionais, referen-
tes ao IRPJ e à CSLL. Essas alíquotas não 
representam a tributação efetiva sobre 
o valor de venda, pois, na prática, há a 
compensação dos tributos pagos nas eta-
pas anteriores da produção. No entanto, 

é possível considerar que a carga tributá-
ria sobre as armas é alta, especialmente 
quando comparada aos padrões brasilei-
ros, devido à falta de essencialidade do 
produto e à elevada alíquota do IPI.

Com a discussão gerada pela reforma 
que propôs a extinção, ainda que parcial, 
do IPI, a tendência seria a redução da tri-
butação sobre as armas. Nesse contexto, o 
relator buscou uma forma de compensar 
essa carga tributária por meio da criação 
de um imposto seletivo.

Atualmente, é difícil determinar a na-
tureza exata desse imposto. A proposta 
inicial é que ele seja aplicado sobre a pro-
dução, extração, comercialização ou im-
portação de bens e serviços prejudiciais à 
saúde ou ao meio ambiente.

Esse imposto abarcaria itens como 

veículos, embarcações, aeronaves, ci-
garros e bebidas. No entanto, em sua re-
dação, podemos perceber a inclusão de 
concursos prognósticos e casas de apos-
tas, o que gera dúvidas sobre qual seria 
o real dano ambiental ou de saúde que a 
norma visa combater.

Embora as armas possam ser clas-
sificadas como poluentes, assim como 
outros bens industrializados, e pos-
suam potencial nocivo à saúde, é pro-
vável que a proposta enfrente resistên-
cias tanto no Senado quanto na Câmara 
dos Deputados.

Ao fim, o debate sobre armas tende a 
ser mais político-ideológico, utilizando-se 
do direito tributário como uma norma in-
dutora de comportamentos. Não é inco-
mum que o Governo utilize da tributação 

para fomentar condutas ou desincenti-
vá-las, tratando-se de meios lícitos para 
a busca do que pensa o Estado ser o ideal 
para a população.

A ideia de que, quanto mais caro for 
um bem, menos atrativo ele será, pode 
também ser parte de uma política fis-
cal do Governo. O receio de que o au-
mento da carga tributária eleve os cus-
tos para as forças de segurança pública 
foi dissipado no próprio parecer, o qual 
afastou a incidência quando os com-
pradores forem esses órgãos públicos. 
No entanto, outras empresas de segu-
rança, vigilância, transporte de valores 
e proteção patrimonial poderão sentir 
os impactos de um eventual aumento 
no preço dos produtos que utilizam em 
suas operações cotidianas.

Reforma Tributária: uma análise dos 
regimes específicos e seus impactos

A 
recente regulamentação da refor-
ma tributária, consubstanciada 
no Projeto de Lei Complementar 

68/2024, representa um marco no sistema 
tributário brasileiro, ao propor 11 regimes 
específicos de tributação direcionados a 
setores estratégicos da economia. Com 
fundamento na Emenda Constitucional 
132/2023, o texto aprovado pela Câmara 
dos Deputados configura uma tentativa 
de mitigar a complexidade do sistema vi-
gente, assegurando maior transparência, 
competitividade e racionalização das obri-
gações tributárias. A abordagem setorial, 
porém, reflete não apenas a necessidade 
de tratar de forma diferenciada as espe-
cificidades econômicas, mas também o 
desafio de preservar a neutralidade fiscal 
enquanto se promove a justiça tributária.

O setor de combustíveis, por exemplo, 
permanece sob o regime monofásico de 
tributação, no qual a incidência tributá-
ria ocorre em apenas um ponto da cadeia 
produtiva. Nesse contexto, produtores de 
biocombustíveis, refinarias e unidades 
petroquímicas são designados como con-
tribuintes principais. O modelo também 
abrange importadores e formuladores de 

combustíveis autorizados pela Agência Na-
cional do Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP). Essa estrutura busca evitar 
a acumulação de créditos tributários nos 
demais elos da cadeia, como distribuidores 
e varejistas, promovendo maior previsibili-
dade e simplicidade nas operações.

A diferenciação também se aplica aos 
biocombustíveis e ao hidrogênio verde, 
cuja carga tributária varia de 40% a 90% 
daquela aplicável aos combustíveis fós-
seis. Essa abordagem não apenas promove 
a competitividade das fontes de energia 
sustentáveis, mas também reforça com-
promissos ambientais assumidos pelo Bra-
sil em tratados internacionais. A medida é 
coerente com o objetivo maior da reforma 
de alinhar-se a princípios de sustentabili-
dade e eficiência econômica.

O sistema financeiro, por sua vez, é 
contemplado por um regime específico 
que respeita as particularidades das ins-
tituições que o compõem, como bancos, 
cooperativas de crédito, seguradoras e en-
tidades de previdência complementar. As 
alíquotas foram desenhadas para preservar 
a carga tributária vigente no período de re-
ferência de 2022 a 2023, enquanto a base 

de cálculo permite deduções importantes, 
como despesas financeiras e provisões 
para créditos de liquidação duvidosa. Tal 
flexibilidade é essencial para manter a es-
tabilidade do setor, que desempenha papel 
crucial na intermediação econômica e no 
fomento à atividade produtiva.

Outro destaque é o tratamento confe-
rido aos fundos de investimento, que, em 
regra, não serão tributados pelo IBS e CBS. 
Todavia, fundos específicos, como os de 
Investimento em Direitos Creditórios (FI-
DC) e imobiliários (FII), estarão sujeitos 
a essas contribuições caso não observem 
requisitos de isenção ou atuem de maneira 
a gerar distorções no mercado. No setor de 
loterias, o projeto introduz critérios para 
apuração da receita líquida, incluindo de-
duções de prêmios e destinações obriga-
tórias, garantindo que a tributação incida 
sobre o resultado efetivo das operações.

Em relação aos planos de saúde, a 
Emenda Constitucional 132/2023 prevê uma 
alíquota reduzida em 60%, incidindo sobre 
a receita ajustada dos serviços e das reservas 
técnicas. Essa redução reflete o compromis-
so de preservar o acesso à saúde, ao mesmo 
tempo em que assegura a contribuição do 

setor para o financiamento público. Planos 
de autogestão sem fins lucrativos, que aten-
dam aos requisitos legais, serão isentos, des-
tacando o papel social dessas entidades.

A inclusão de planos de saúde para 
animais também reflete a expansão da re-
forma para setores emergentes, com uma 
redução de 30% na carga tributária, mas 
sem possibilidade de aproveitamento de 
créditos pelos contratantes. Esse movi-
mento é um indicativo da flexibilidade da 
reforma em adaptar-se a novas demandas 
do mercado e às mudanças nos hábitos de 
consumo da população brasileira.

A reforma tributária, portanto, ao 
implementar regimes específicos, busca 
equilibrar a necessidade de simplificação 
com a preservação das peculiaridades se-
toriais. Apesar dos avanços, a pluralidade 
de regras ainda exige uma execução preci-
sa e fiscalização eficiente, garantindo que 
os objetivos de justiça fiscal e neutralidade 
econômica sejam efetivamente alcança-
dos. O projeto aprovado reforça a impor-
tância de uma abordagem sistêmica, ao 
mesmo tempo em que preserva a compe-
titividade de setores fundamentais para o 
desenvolvimento nacional.


